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PORTARIA Nº 139/ 2025 8ERTOLÍNIA, 26 d e Maio de 2025. 

O Prefeito do Município de Bertol í nla , no uso de suas atribuições e 
conforme definido na Lei Orgân ica Municipal, r esolve; 

Considerando Requerimento da servidora NEUSA MARIA RODRIGUES 
PEREIRA protocolado na Prefeitura sob nº 0035/2025 em 25/05/2025, solicitando 
concessão de regime de tele trabalho; 

Considerando Parecer Juríd ico exa rado nos autos do mesmo 
processo ; 

RESOLVE : 

Art.1 ° - Fica concedido. em caróter excepcional e p rovisório, o regime 
de tele trabalho à servidora NEUSA MARIA RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 
1398, com lotação vinculada à órea administrativa da Secretaria Municipal de 
Educação, para o desempenho de funções compatíveis com o ambiente 
remoto, sob supervisão direta da chefia imediata, com metas definidas. 

Parágrafo Único - A presente con cessão não gera direito subjetivo ou 

precedente para outros servidores. sendo a medida adotada com base nas 
peculiaridades do caso concreto e com vistas à p reservação do interesse 
público, podendo ser revista a qualquer tempo, por conveniência 
administrat iva. 

Art. 2°- O presen te A l o entra em vigor nesta data, retroagindo os efeitos 
em 02 de maio de 2025. 

GABINETE DO PREFEITO MUNIC IPAL DE BERTOLÍNIA, 26 de maio de 2025. 

Publique-se. Registre-se e Cumpra-se . 

?6 ."- ,?e..~ 

Rodrigo da Rocha Martins 
Prefeito Municipal 

ld:07384CCE531FSEEB 

Decreto Nº 019/2025 Bertolínla-PI, 30 de maio de 2025. 

D ispõe sobre a adoçõo o b rigatória dos 
protocolos e fluxos de atendiment o às 
crianças e adolescentes vítimas ou 
testemunhas de v iolência, no â m bito do 
Município de Bertolínia/PL e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BERTOLINIA, ESTADO DO PIAUI , no uso de 

suas atribuições legais, conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica 

Municipal, 

CONSIDERANDO a necessidade de implementação efetiva de 

mecanismos de proteção integral às crianças e adolescentes vítimas ou 

testemunhas de violência; 

CONSIDERANDO a importância da atuação intersetorial da rede de 

proteção e a existência de protocolos e fluxos de atendimento construídos de 

forma participativa por represen tan tes dos set o res da saúde, educação, 

assistência social, segurança pública. conselho tutelar e sistema de justiça; 

CONSIDERANDO a obrigação do poder público de garantir o direito à 

escut a protegida e ao atendimento humanizado, evitando a revitimizaçõo das 

vítimas, 

DECRETA: 

Art. 1°. Ficam adotados oflclalmente os protocolos e fluxos de 

atendimento Integrados às crianças e adolescentes vítimas ou testemu nhas de 

violência, elaborados pelos órgãos e entidades que com põem a rede 

municipal de proteção, constantes nos anexos deste Decreto. 

Art. 2° . A execução dos protocolos e fluxos mencionados n o art. 1° é 

obrlgat6rla para todos os serviços públicos e entidades convenladas das óreas 

de: 

1 - Assistência Socia l; 

li-Saúde; 

Ili - Educaçã o: 

IV - Segurança Públic a ; 

V - Con selho Tut e lar. 

Art. 3°. Caberá à Secretaria M unicipal de Assistência Social: 

1 - Coorden a r a imple m entação e a articulação da rede de 

atendimento; 

li - Prom over ações d e capacitação cont inuada para os profission ais 

envolvidos; 

Ili - Monitorar e avaliar a execução dos fluxos e protocolos, em 

artic ulação com os d emais ó rgãos da rede. 

Art. 4°. O descu m p rime nto das disposições dest e Decreto poderó 

ensejar a responsabilização adm inistrativa dos agentes públicos envolvidos, nos 

termos da legislação vigente. 

Art. 5°. Este decreto entra em v igor na data de sua publicação. 

Publ iq u e -se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia/ PI, 30 de maio de 2025. 

?6 _,:_ ;?e..~ 

Rodrigo da Rocha Martins 
Prefeito Municipa l 

ANEXO! 

PROTOCOLO MUNICIPAL DE ESCUTA ESPECIALIZADA DE CRIANÇAS E 

ADOLESCENTES VÍTIMAS OU TESTEMUNHAS DE VIOL~NCIA 

1. APRESENTAÇÃO 

Este p rotocolo tem como objetivo estabelecer d iretrizes e 

procedimentos para a escut a especial izada de crianças e adolescentes 

vítimas ou testemu nhas de violência n o âmbito do Município de Bertolínia/PI, 

conforme os preceitos da Lei nº 13.431/2017. do Decreto nº 9.603/2018 e do 

Decret o nº 7.958/2013 e Lei M u n ic ipal nº 474/2024. 

2 . FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

• Estatuto da C riança e do Adolescen te (Lei nº 8.069/1 990) 

• Lei nº 13.431/2017 

• Decreto nº 9 .603/2018 

• Decreto nº 7.958/ 2013 

• Diretrizes do Sistema de Garan t ia de Direitos da Criança e do 

Adolescente 

• Lei Municipal nº 474/2024 

3 CONCEITO 

• Escuta Especializada é o procedimento de e n trevista com a c riança 

ou adolescen te, realizado por profission ais da rede de proteção, com 

o objetivo de iden tificar situações de violência e adotar m edidas de 

proteção. 

4 , PRINCÍPIOS NORTEADORES 

• Pro teção integral 

• Interesse superior da c riança e do adolescente 
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• Não revitimização 

• Sigilo e confid encial idade 

• Respeito à dignidade e ao d esenvolvime nto 

5 . OBJETIVOS DO PROTOCOLO 

• Padronizar o atendimento intersetorial 

• Prevenir a revitimização 

• Garantir ambiente acolhedor e seguro 

• Promover formação continuada dos profissionais 

6 . INSTITUIÇÕES ENVOLVIDAS 

• Secretaria Municipal d e Assistência Social 

• Secretaria Municipal de Saúde 

• Secretaria Municipal de Educação 

• Conselho Tutelar 

• Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 

(CMDCA) 

• Ministério Público (cooperação) 

• Po lícia Civil e Militar (cooperação) 

7. FLUXO DE ATENDIMENTO 

• Identificação de indícios ou ocorrência de violência 

• Notificação ao Conselho Tutelar 

Encaminhamento para serviço especializado (CRAS ou equipe 

referenciada) 

• Realização da escuta especializada 

• Registro sigiloso das informações 

Encaminhamento para atendimento p sicossocial e/ou sistema de 

Justiça, se necessário 

8 . ATRIBUIÇÕES DOS PROFISSIONAIS 

• Assistente Social/Psicólogo: realizar a escuta em local adequado, 

com acolhimento e escuta a tiva 

• Conselheiro Tutelar: garantir os d ire itos e articular com a rede 

Educação/Saúde: identificar sinais e notificar 

9. FORMAÇÃO E CAPACITAÇÃO 

A capacitação periódica dos profissionais seró promovida pelo 

Município d e Bertolínia/PI. e m conjunto com a Secretaria Municipal d e 

Assistência Social, com apoio do CMDCA e do Comitê de Gestão Colegiada 

da Rede de Cuidado e Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência. 

1 O. MONITORAMENTO E A V ALIACÃO 

O c umprimento do protocolo seró monitorado por meio de relatórios 

anuais e laborados pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede de Cuidado e 

Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou Testemunhas de 

Violência. 

11 . DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este protocolo entra em v igor na data de sua publicação e poderó 

ser revisado a qualquer tempo pelo Comitê de Gestão Colegiada da Rede de 

Cuidado e Proteção Social de Crianças e Adolescentes Vítimas ou 

Testemunhas de Violência. 

Possui os seguintes anexos: Fluxo Intersetorial de Escuta Especia lizada 

e Plano Municipal de Capacitação Permanente da Rede de Proteção para 

Escuta Especializada. 

ANEXO li 

FLUXO INTERSETORIAL DE ESCUTA ESPECIALIZADA 

1 . IDENTIFICAÇÃO DA SUSPEITA OU OCORR~NCIA DE VIOL~NCIA 

Identificação por observação d ireta. relato espontâneo ou sina is 

físicos/emocionais. 

Realizada por profissionais da: 

o Educação {escolas. creches); 

o Saúde {postos. hospitais); 

o Assistência Social {CRAS ) . 

2. NOTIFICAÇÃO IMEDIATA AO CONSELHO TUTELAR 

Notificação obrigatória conforme o ECA e Lei 13.431/2017. 

Conselho Tutelar avalia a situação e define e ncam inhame n tos 

iniciais. 

3 . ENCAMINHAMENTO AO SERVIÇO ESPECIALIZADO 

Preferencialmente o CRES ou equipe técn ica municipal capacitada. 

Verificação da necessidade da escuta esp ecializada . 

4 . REALIZAÇÃO DA ESCUTA ESPECIALIZADA 

Conduzida por profissional capa citado (psicólogo/assistente socia l) . 

Em ambiente a colhedor, adequado à idade da 

c riança/ adolescente . 

• 
• B~!!!~!:!.~N!A 

Respeitando princípios de não revitimização, sigilo e escuta ativa. 

5. REGISTRO E DOCUMENTAÇÃO 

Informações registradas de forma sigilosa. 

• Armazenamento seguro e com acesso restrito. 

Comunicação 

necessidade. 

fo rmal aos órgãos competentes, conforme 

6 . ENCAMINHAMENTOS PÓS-ESCUTA 

• Atendimento psicossocia l continuado (CRAS , CAPS. UBS. etc.) . 

Encaminhamento ao Ministé rio Público, Defensoria ou Judiciório, se 

necessório. 

• Articulação com rede d e proteção e sistema de justiça para medidas 

protetivas. 

•IDENTIFICAÇÃO DA SUSPEITA OU 
OCORRtNCIA DE VIOLt N C IA 

• NOTIFICAÇÃO IMEDIATA AO CONSELHO 
TUTELAR 

• ENCAMINHAMENTO AO SERVIÇO 
ESPEC IALIZA DO 

• REALIZAÇÃO DA ESCUTA ESPECIALIZADA 

• REGISTRO E DOCUMENTAÇÃO 

• ENCAMINHAMENTOS PÓS-ESCUTA 
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